
 
HOMOLOGAÇÃO DEPROCESSO 

 
 

DECRETO Nº66/2016 
 

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Processo Licitatório nº 022/2016, dando 
outras providências.    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO 
OESTE  no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A 
 

  Art. 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 23/2016de 11 de fevereiro de 2016, sobre 
o Processo de Licitação nº 022/2016, Dispensa por justificativa de  número 001/2016, que 
tem por aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
dirigidos aos alunos da Rede Municipal de Ensino, relativo ao ano letivo de 2016 nos itens 
enumerados no Anexo I, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 
001/2016. 
 

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor 
da(s) empresa(s) abaixo relacionadas,  tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo 
de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto. 
 

 COPERAFA COOPERATIVA DAS AGROINDUSTRIAS FAMILIARES DO OESTE DO 
PARANA, ganhadora no lote único nos itens   1, 8, 11, 13, 17, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 29 e 30, 
totalizando o valor de R$ 12.686,04 (doze mil seiscentos e oitenta e seis reais com quatro 
centavos) 

 CLEIDE BUENO FRANZÃO, ganhadora no lote unico nos itens 2, 4, 5, 6, 7, 9, 12, 15, 16, 18, 
19, 24 e 28 totalizando o valor de R$ 12.936,02 (doze mil novecentos e trinta e seis reais com 
dois centavos) 

 NELTON DE CASTRO SOARES, ganhador no lote único no item 27, totalizando o valor de 
R$ 3.920,00 (tres mil novecentos e vinte reais) 

 Os itens  de numeros 10 e 14  declado desertos 

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da 
licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto  entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06/06/2016 
 

 
JOSE ROBERTO COCO 
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PREFEITO 


